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QUADRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR PARA OS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOINHA 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS 

REGISTRO DE PREÇOS? ( X ) SIM      (  ) NÃO 

TIPO DE JULGAMENTO: 
(   ) MENOR PREÇO GLOBAL       
(   ) MAIOR DESCONTO 

( X ) MENOR PREÇO POR ITEM  

INVERSÃO DE FASES: 

( X ) NÃO 

  

(  ) SIM 
Fundamentação: 

MODO DE DISPUTA: 
(X) ABERTO        
(  ) ABERTO E FECHADO 
(  ) FECHADO E ABERTO 

DATA/HORÁRIO DA 

SESSÃO: 
19/05/2026 ÀS 090h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

SITE / PORTAL: www.bnc.org.br. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa estimada correrá por conta de dotações 
orçamentárias vigentes, as quais serão apontadas pelo setor 
de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição. 

SUBCONTRATAÇÃO 
( X ) NÃO PERMITIDA 
 
(   ) PERMITIDA,  

VALOR ESTIMADO: 
R$ 834.356,00 (Oitocentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais.) 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

ME/EPP: 
NÃO SE APLICA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.lagoinha.sp.gov.br 

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
DESIGNADO 

Fabiana Cristina de Paula  

TELEFONE 12 – 3647.1201 – licitacao@lagoinha.sp.gov.br 

OBSERVAÇÃO: 
AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR 
CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO 
PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS 

http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA APLICARÁ AS 
SANÇÕES PREVISTAS. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 012/2026 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 
 
O Município de Lagoinha/SP, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 
acordo com o definido no quadro de informações, por intermédio do site estabelecido no quadro de 
informações. O certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 72/2024 e pelas 
condições estabelecidas no presente Edital, será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e respectiva Equipe de 
Apoio, designados pela PORTARIA Nº 173/2025. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local estabelecidos no quadro de informação deste Edital, desde que não haja comunicação em 
contrário do (a) pregoeiro(a). 
 

1. - DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR PARA OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA.  
 

1.2 A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ste edital os anexos:  
 
 
 
 
 

Integram este edital os anexos: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025- MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir do dia 28/04/2026  às 9h 00min até às 08h 59min do dia 19/05/2026. 
 
 

ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA DE LANCES: 

Dia 19/05/2026 as 09h 30min. 

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: https://bnccompras.com  “Acesso Identificado”.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

FONTE DE RECURSOS: 
 
Ficha 117 - Social 
Ficha 177 - Agricultura 
Ficha 209 - Educação 
Ficha 12 - Administração 
Ficha 64 - Saúde 
Ficha 152 - SERM 

 

https://bnccompras.com/
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INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:  

 

I- Termo de Referência; 

II- Modelo de Proposta; 

III – Declaração unificada; 

IV- Minuta de Registro; 

V– Ficha cadastral; 

VI - Declaração do TCE-SP; 

VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA SOCIETÁRIA E FISCAL (GRUPO 
ECONOMICO) 
 

2. – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste pregão na forma eletrônica as empresas interessadas, do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação, que sejam credenciadas e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.5.01 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.01 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.02 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.03 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.04 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.05 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.06 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.07 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.08 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.09 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pela plataforma BNC, por meio do sítio https://bnccompras.com/ 

2.14 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BNC), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

2.15 Os interessados em se credenciar na plataforma BNC poderão obter maiores informações na 

página https://bnccompras.com/ , podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da 

Plataforma. 

 

 

3 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

3.1 APÓS A DIVULGAÇÃO DO EDITAL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/ E ATÉ A DATA E HORA MARCADAS PARA ABERTURA DA 

SESSÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnccompras.com/
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OFERTADO E PREÇO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO NO ENDEREÇO 

ACIMA, QUANDO, ENTÃO, ENCERRARSE-Á AUTOMATICAMENTE A FASE DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS. 

3.2 Administração não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração ou exclusão de 

propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

3.3 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

3.4 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

3.5 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

3.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

3.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.11.01 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.11.02 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

a. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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b. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

c. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

d. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

e. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

f. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

h. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1% (um por cento). 

i. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

j. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

k. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

i. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

ii. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

iii.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

l. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

m. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

n. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

o. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

p. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

q. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

r. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

i. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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empatadas com a primeira colocada. 

ii. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

iii.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

iv.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

s. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

i. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

ii. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2. Empresas brasileiras; 

3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

iii.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

iv.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

v. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

vi.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos habilitatórios, e complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

vii. Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 02 (duas) hora 

será findado, e o(a) Pregoeiro(a) iniciará a análise dos mesmo, sendo veda a inserção de novos 

documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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viii. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

t. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

a. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

b. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico: 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; 

e. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) ; 

f. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

g. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

i. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

ii. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

iii.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

h. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 2.5 e 

2.5.1 deste edital. 

i. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

j. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

i. Contiver vícios insanáveis; 

ii. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

iii.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

iv.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

v. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

k. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

i. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

l. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

i. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

ii. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

iii.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

m. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

n. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

i. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

o. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

i. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

ii. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

p. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

q. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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6.2.1 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.2.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.2.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

6.2.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.2.6 Da Responsabilidade do Grupo Econômico e Fraude (Combate ao "CNPJ de Prateleira") - Caso a 

licitante pertença a grupo econômico, de fato ou de direito, no qual outras empresas controladas, 

controladoras ou coligadas possuam débitos tributários com o Município de Lagoinha/SP, ou tenham sido 

penalizadas com suspensão ou declaração de inidoneidade, a Administração poderá, mediante processo 

administrativo assegurado o contraditório, proceder à desconsideração da personalidade jurídica para fins 

de habilitação, com base no Art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.7 Da Compensação Financeira (Encontro de Contas) - Fica facultado à Administração Municipal de 

Lagoinha/SP, consultada a Secretaria de Fazenda e Procuradoria, realizar a compensação entre os 

créditos devidos à CONTRATADA e eventuais débitos de natureza tributária ou não tributária desta, ou de 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico (em caso de abuso da personalidade), vencidos e 

exigíveis perante a Fazenda Pública Municipal, nos termos do art. 368 do Código Civil e em observância 

ao princípio da indisponibilidade do interesse público.  

 

 

6.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp) 

6.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir) 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); (https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 
6.3.3 Declaração Unificada; 

6.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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(https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=Q7B1IHjhV_7rdPYL3h3H99xbOlLlevsfpEYZ2mcX.cndt-certidao-

25-bl6hb) ; 

6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 

6.5 Qualificação Técnico-Operacional 

6.4.1. Atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e porte, expedido(s) em 
nome da licitante ou de sua sucedida, original ou cópia autenticada, fornecido(s) pela(s) contratante(s); 
esse(s) atestado(s) deverá(ão) conter, necessariamente, a especificação do objeto, com indicação do 
quantitativo fornecido.  

 

6.2.9 DA COMPENSAÇÃO  

 

As partes reconhecem e concordam que, na hipótese de existirem créditos e débitos líquidos, certos e 

exigíveis entre elas, estes poderão ser compensados nos termos do art. 363 e seguintes do Código Civil 

(Lei nº 10.406/2002), extinguindo-se as obrigações correspondentes até o limite do valor do crédito 

contraposto. 

 

Parágrafo Primeiro – A compensação dar-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, desde que a parte credora possua crédito líquido, 

certo e exigível perante a parte devedora observada as restrições legais e contratuais aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo – Não serão admitidos créditos para fins de compensação que: 

I. Sejam ilíquidos, incertos ou ainda não vencidos; 

II. Esteja sujeitos a condição suspensiva ou resolutiva, salvo se expressamente reconhecidos pelas partes; 

III. Sejam de natureza indisponível, nos termos da legislação aplicável. 

 

Parágrafo Terceiro – A compensação poderá ser operacionalizada em qualquer época, inclusive após 

eventual pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, desde que cumpridos os requisitos legais, 

observando-se os efeitos previstos em lei quanto à ordem de pagamento de créditos e demais 

formalidades. 

 

Parágrafo Quarto – As partes declaram que consentem, desde já, na utilização de valores 

eventualmente retidos, depositados ou a depositar, para fins de compensação entre seus respectivos 

créditos e débitos, observado o disposto nesta cláusula e na legislação vigente. 

 
 

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=Q7B1IHjhV_7rdPYL3h3H99xbOlLlevsfpEYZ2mcX.cndt-certidao-25-bl6hb
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=Q7B1IHjhV_7rdPYL3h3H99xbOlLlevsfpEYZ2mcX.cndt-certidao-25-bl6hb
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=Q7B1IHjhV_7rdPYL3h3H99xbOlLlevsfpEYZ2mcX.cndt-certidao-25-bl6hb
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7 DOS RECURSOS 

 

7.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 

(dez) minutos. 

7.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

7.3 Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

7.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente. 

7.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema BNC. 

7.6 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao(a) 

Pregoeiro(a), com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

7.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

7.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

8 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

8.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com 

a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo IV, sendo 

os adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do 

recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal 14.133/21. 

9.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato. 

9.3 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos 

apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos. 

9.4 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 

Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das 

atualizações por meio eletrônico. 

9.5 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 

eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos 

documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

9.6 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 

documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais 



 

 

                                                        

 

14  
 

 

obstarão sua celebração. 

9.7 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a comprovação 

de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos autos 

ou do credenciamento. 

9.8 No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual ou não retirar a Nota de Empenho 

ou documento equivalente, reserva-se à Prefeitura Municipal de Lagoinha-SP o direito de convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação 

para obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, ou anular a licitação, independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, 

neste Edital. 

9.9 Até a assinatura do instrumento contratual, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Administração tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido 

após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

9.10 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 

anterior, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 

supra. 

 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

10.4 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as 

seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.7 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.2. 

10.8 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 10.2, a não observância 

das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

10.8.1 - 20% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer 

cláusula contratual. 

10.8.2 - 5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 

entrega ou na execução do objeto. 

10.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.2, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

10.10 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.2, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.7, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.11 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente. 

10.12 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será 

retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento 

devido ao fornecedor. 

 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

11.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema BNC no endereço eletrônico https://bnccompras.com/ 

11.3 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

11.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema BNC no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com/ 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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11.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

12 DA FORMA DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

 

12.1 A forma de execução será por MENOR PREÇO POR ITEM. 

12.2 Objeto será entregue de acordo com as solicitações realizadas por cada Secretaria requisitante, 

sendo que os respectivos pedidos serão previamente formalizados e devidamente comunicados.; 

12.3 O pagamento será efetuado conforme a realização dos pedidos, mediante o envio das 

respectivas notas fiscais ao setor competente para processamento e liquidação.  

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bnccompras.com/ 

 

14 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

 

14.1 As partes declaram que conhecem e se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como as demais normas aplicáveis sobre proteção de dados 

pessoais, obrigando-se a tratar os dados pessoais a que tiverem acesso exclusivamente para os fins 

necessários à execução do objeto deste contrato/licitação. 

 

14.2 A CONTRATADA COMPROMETE-SE A: 

 

https://bnccompras.com/


 

 

                                                        

 

17  
 

 

 I – Tratar os dados pessoais de acordo com as instruções da contratante e em conformidade com a 

legislação vigente 

 ii – Adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

Iii – Não utilizar os dados pessoais para finalidade diversa daquela relacionada à execução do objeto 

contratual; 

Iv – Comunicar imediatamente à contratante a ocorrência de qualquer incidente de segurança que possa 

acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados; 

V – manter sigilo e confidencialidade sobre os dados pessoais tratados, mesmo após o término da relação 

contratual. 

14.3 A contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar o cumprimento desta cláusula, podendo exigir a 

comprovação das medidas adotadas para a proteção dos dados pessoais. 

 14.4 O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das sanções 

administrativas, contratuais e legais cabíveis, sem prejuízo da responsabilização civil e administrativa 

prevista na legislação aplicável. 

 

 

 

 

 

Lagoinha, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

José Guilherme Correa Gomes 

Prefeito Municipal de Lagoinha SP 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0012/2026 

EDITAL Nº 012/2026 

 

 

Documento será disponibilizado em anexo junto a publicação do edital 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

Processo nº 012/2026 
 
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 
 
 
Razão Social: 
CNPJ/CPF :     Inscrição Estadual : 
Endereço : 
Bairro:       CEP: 
Cidade:   
Estado: 
Telefone: 
Email 
 

OBJETO: (descrever o objeto e as quantidades abaixo de acordo com o TERMO DE REFERENCIA) 
 

ITEM QNT. UN DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL ----->  

 
No preço ofertado estão inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com mão-de-
obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto desta licitação. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega dos serviços: _____________ 
Prazo de garantia dos serviço: _____________ 
 

DECLARAÇÕES 
 
DECLARAMOS que estamos cientes do Termo de Referência objeto desta peça editalícia e das 
condições para fornecimento do objeto, estando nossa proposta de acordo com suas prerrogativas. 
 
DECLARAMOS que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 
DECLARAMOS que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, e não 
celebramos, no ano-calendário da realização desta licitação, contratos com a Administração Pública, 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, conforme estabelecido nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 
(OBS: VERIFICAR O PORTE DA EMPRESA ANTES DE DECLARAR A CONDIÇÃO DE ME/EPP)  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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DECLARAMOS, expressamente, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental. 
 
DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação e que responderemos pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
 
Declaramos ainda ciência de que o não cumprimento do disposto nesta declaração incidirá nas 
penalidades descritas no edital, nas seções DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e DA EXTENSÃO DAS 
PENALIDADES. 
 
DADOS BANCÁRIOS 
 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE 
 
DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
 
NOME:  
CPF:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE 
EMAIL: 
 
>> Esta proposta deverá ser assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil << 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

EDITAL Nº 012/2026 

 

(NOME DA EMPRESA) , (CNPJ) , com sede na (endereço completo) , declara, sob as 

penas da lei, o que se segue abaixo: 

1 - ( X ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

2 - ( X ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; Obs.:  se a 

empresa não estiver enquadrada na categorias MEI/ME/EPP, NÃO DECLARAR. 

3 - ( X ) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

4 - ( X ) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

5 - ( X ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; 

6 - ( X ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

7 - ( X ) que o fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8 - ( X ) que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

9 - ( X ) que a licitante atende aos requisitos de habilitação e que a licitante responderá pela veracidade 

das informações prestadas; 

10 - ( X ) que Declaração que as propostas econômicas da licitante compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Data .................. 

 

 

 

............................................................ 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO 

 

 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

EDITAL Nº 012/2026 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Lagoinha, Estado de São Paulo, na sede da 

Prefeitura Municipal de Lagoinha, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 45.167.111/0001-25, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José 

Guilherme Correa Gomes, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o 

n.º ............................ SSP/..... e CPF/MF sob o n.º , e do outro lado a 

empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o n.º........................, e Inscrição Estadual 

n.º.......................... estabelecida a .........., n.º......, bairro ..............., cidade de , neste ato representada 

pelo Sr. .............., portador do RG n.º ................. SSP/......e CPF n.º ............ E-mail ....... e Tel. ............ 

doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal 14.133/21, e das 

demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2026, 

para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Registro de preço visando futura e eventual.............................................................................., 

conforme descrição constante no termo de referência anexo do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 

007/2026, para Registro de Preços. 

1.2 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade a aquisição dos itens infra citados, sendo 

que o valor global do presente instrumento é o valor global de R$ _____________ 

( ___________________) conforme planilha abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL ----->  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/2026, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente 

atestada em seu verso o recebimento dos produtos em quantidade e qualidade conforme Autorização de 

Fornecimento e especificações do Edital. 
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3.2 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP. 

3.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 Nenhum pagamento será efetuado à detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

 

4.1 Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades das Secretarias requisitantes. 

4.2 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP o direito de não aceitar o produto cuja qualidade 

seja comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as especificações solicitadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 Da Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP: 

5.1.1 Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, desde que em 

igualdade de condições, a preferência no serviço, sempre que os forem compatíveis com os preços de 

mercado, constatados mediante prévia e ampla pesquisa. 

5.1.2 Negociar com a detentora de Registro de Preços, sempre os preços de mercados resultantes da 

pesquisa de preços estiverem menores que os registrados. 

5.1.3 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento dos 

termos da ata de registro de preços devidamente assinada, anotado em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicado as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte da licitante vencedora; 

5.1.4 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, forma e prazos estabelecidos neste edital e na ata de 

Registro de Preços a ser firmada entre as partes, procedendo-se a retenção dos tributos devidos, 

consoante a Legislação vigente; 

5.1.5 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.7 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 

execução da nota de empenho; 

5.1.8 Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2 DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1 Sempre que notificada, o Município efetivará a contratação, após pesquisa de mercado, a licitante 

vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes a notificação, para assinar o contrato e 

retirar a Nota de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste certame. Recebida a requisição, a empresa 

vencedora do certame obriga-se a; 

5.2.2 Atender a ordem de Fornecimento do Município. 

5.2.3 Fornecer os itens objeto desta ata solicitados pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo 
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adicional. 

5.2.4 Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem 

solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

5.2.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Edital; 

5.2.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum vínculo com o 

Município; 

5.2.7 Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou terceiros, por culpa ou dolo, não 

servindo com excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e 

fiscalização por parte do Município; 

5.2.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente. 

5.2.9 Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle de cumprimento do objeto 

contratado, sempre que solicitado pelo Município de Lagoinha/SP. 

5.2.10 O Município de Lagoinha/SP reserva-se o direito de rejeitar qualquer produto que não 

atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada 

como justificativa para atraso na execução do fornecimento.  

5.2.11 Todas as despesas concernentes ao objeto desta ata serão a expensas da licitante 

vencedora. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1 O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. 

6.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta de dotações 

orçamentárias vigentes, as quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada 

aquisição. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

XIII - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

XIV - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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XV - Dar causa à inexecução total do contrato; 

XVI - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

XVII - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

XVIII - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

XIX - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

XX - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

XXI - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

XXII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XXIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XXIV - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

8.4 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 

sanções: 

V - Advertência; 

VI - Multa; 

VII - Impedimento de licitar e contratar; 

VIII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

VI - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

VII - As peculiaridades do caso concreto; 

VIII - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IX - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

X - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.6 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.7 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.2. 

8.8 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.2, a não observância das 

cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

8.8.1 20% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 

contratual. 

8.8.2 5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega 

ou na execução do objeto. 

8.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.2, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

8.10 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.2, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.11 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 

nos termos da legislação vigente. 

8.12 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, 

sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido 

ao fornecedor. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

exceto por motivos justificados. 

9.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos 

até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

9.2 O preço poderá variar para cima ou para baixo tendo como base o desequilíbrio econômico-

financeiro, caso seja aceito pela administração. 

9.3 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 

9.4 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 

processo. 

9.5 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

9.6 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro MENOR PREÇO POR ITEM registrado para o item 

visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 

objeto cotado, qualidade e especificações. 

9.7 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

9.8 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

9.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

9.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 

negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 

fornecedor de primeiro MENOR PREÇO POR ITEM e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 
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10.1.1 A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

a. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

b. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

c. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços. 

e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 

aceitar a redução; 

f. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela administração; 

g. Sempre que ficar constatada que a prestadora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

qualificações exigidas na licitação. 

10.2 A comunicação de rescisão será feita por e-mail ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

do Estado por 2 (duas) vezes consecutiva, considerando-se cancelado o registro de preço a partir da 

última publicação. 

10.3 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilidade de cumprir as exigências da ata. 

10.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento do preço registro deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

cabíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

10.3.2 Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 

classificadas, nos termos do disposto neste edital para, mediante a sua concordância assumirem o 

fornecimento do objeto da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

11.1 O fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, caso a caso, 

pelo ordenador de despesa correspondente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, 

mediante prévia e obrigatória pesquisa de mercado, onde se verifique o preço registrado em ata encontra-

se compatível com o de mercado. 

11.2 Os fornecimentos decorrentes desta ata serão formalizados através da emissão da Nota de 

Empenho e respectiva Ordem Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista 

neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata. 

11.3 Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores 

àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

12.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 

no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. XXX/2026, bem como os 

documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 

certame licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram esta Ata, o edital da PREGÃO   ELETRÔNICO   nº XXX/2026 a proposta   da 

empresa ......................................... classificada em 1º lugar no certame supra numerado. 

14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 que não colidir com a 

primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga/SP, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Lagoinha/SP, xx de xxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA FORNECEDORA 

CNPJ:XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: JOSE GUILHERME CORREA GOMES 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 1.      Estamos CIENTES de que: 
a)      o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b)      poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c)      além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
  
2.      Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a)      O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b)      Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 Lagoinha,  de .................. de 2026. 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE / RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA – SP 
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                            RG:                     SSP/SP 
E-mail: gabinete@lagoinha.sp.gov.br  
 

 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA – SP 
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                          RG:                        SSP/SP 
E-mail: gabinete@lagoinha.sp.gov.br 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 
Pela contratada: 
Nome: 

mailto:gabinete@lagoinha.sp.gov.br
mailto:gabinete@lagoinha.sp.gov.br


 

 

                                                        

 

30  
 

 

CPF/MF 
RG nº SSP-SP 
Sócio Administrador 
E-mail: 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                    RG:                    SSP/SP 
E-mail: gabinete@lagoinha.sp.gov.br 
Assinatura: ______________________________________________________ 
  

GESTOR (ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
E-mail: 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO V – FICHA CADASTRAL 

 

 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

EDITAL Nº 012/2026 

 

 

DADOS PARA EVENTUAL CONTATO, ELABORAÇÃO DE CONTRATO OU ATA 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
Nome Fantasia:  
CNPJ Nº:                      - I. E:  
Endereço:            Rua, nº, Bairro, Cidade, CEP, Complemento 
Telefones:  
E-mail:  
 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco:                    – Agência:                       – Conta Corrente: 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATO: 
Nome:  

Qualificação: 
Estado Civil:                                        Nacionalidade: Data Nascimento: 
CPF Nº:  R.G:  
Endereço:       Rua, nº, Bairro, Cidade, CEP, Complemento 
Telefones:  
E-mail pessoal: __________________________________________________ 
E-mail comercial: __________________________________________________ 
 

DADOS DOS SÓCIOS (TODOS OS SÓCIOS): 
Nome: 

Qualificação:  
CPF Nº:  R.G:  
E-mail: __________________________________________________ 
Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX% 
Nome:  
Qualificação:  
CPF Nº:  R.G:  
E-mail:  __________________________________________________ 
Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX% 
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  ANEXO VI  LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP 
CNPJ nº 45.167.111/0001-25 
EMPRESA 
CNPJ sob o n° 
CONTRATO Nº xx/2026 
OBJETO: 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
VALOR: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Lagoinha/SP,  de .................... de 2026. 

___________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O CONTRATO 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA SOCIETÁRIA E FISCAL (GRUPO 

ECONOMICO) 

 

À Comissão de Contratação / Pregoeiro do Município de Lagoinha/SP Ref.: Pregão Eletrônico nº 

[00X/202X] – Organização do Carnaval 2026. 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a). [NOME DO REPRESENTANTE], portador(a) da Carteira de 

Identidade nº [00000] e do CPF nº [000.000.000-00], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de 

habilitação no certame em epígrafe, que: 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS DO GRUPO: Não integra grupo econômico, de fato ou de direito, nem 

possui empresas coligadas, controladas ou controladoras que possuam débitos tributários vencidos e 

exigíveis perante a Fazenda Pública do Município de Lagoinha/SP; 

CONCORDÂNCIA COM A COMPENSAÇÃO: Tem ciência e concorda expressamente com a cláusula 

editalícia que faculta à Administração Municipal realizar a compensação (encontro de contas) entre os 

créditos decorrentes da execução do objeto deste Pregão e eventuais débitos tributários de sua 

responsabilidade ou de seu grupo econômico, caso venham a ser identificados durante a vigência 

contratual; 

CIÊNCIA DA LEI 14.133/2021: Está ciente de que a ocultação de vínculo societário com empresas 

inadimplentes ou sancionadas pode ensejar a desconsideração da personalidade jurídica (Art. 160 da Lei 

nº 14.133/2021) e a aplicação das sanções de impedimento de licitar e multa; 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES: Todas as informações prestadas são verídicas, estando ciente de 

que a prestação de declaração falsa em processo licitatório constitui crime previsto no Art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 e Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

[Local e Data] 

[Assinatura do Representante Legal] 

(Obs: A presente declaraçãp deve estar com firma reconhecida ou assinatura digital via ICP-Brasil) 
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